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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 1088, DE 02 DE NOVEMBRO DE 2023. 

"DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS), DIAS 
NO MUNICÍPIO DE APARECIDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA- PB, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. MARIA DO SOCORRO GOVEIA, 
carinhosamente conhecida por CORRINHA GOVEIA, ocorrido na noite de ontem na 
cidade de Campina Grande; 

CONSIDERANDO que SOCORRO GOVEIA, foi uma das mais importantes ativistas 
sociais do Sertão Paraibano, sendo líder da Comissão da Pastoral da Terra – CPT por vários 
anos e um incansável batalhadora pelos direitos dos Trabalhadores Rurais Sem Terra; 

CONSIDERANDO a imensurável contribuição de SOCORRO GOVEIA para os 
movimentos sociais, culturais e políticos do município de Aparecida; 

CONSIDERANDO que o Município de Aparecida, nesta oportunidade sente-se solidário à 
dor da família de SOCORRO GOVEIA e que a mesma é digna das homenagens póstumas 
por ter sido personalidade de destaque em nosso Município. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (três), a contar de hoje (02.11.2021). 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Aparecida – PB, 02 de novembro de 2023. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 565, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 449/2020 DO MUNICÍPIO DE 
APARECIDA-PB PARA INCLUIR A REPRESENTATIVIDADE DAS 
LÉSBICAS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS, INTERSEXOS, ASSEXUAIS, 
PANSEXUAIS E PESSOAS NÃO BINÁRIAS QUE SE IDENTIFICAM 
NO FEMININO NO CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova em 
sessão ordinária e fica sancionada a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº 449/2020 do Município de Aparecida-PB, que 
criou o Conselho Municipal da Mulher, para incluir as seguintes figuras: 

 Lésbicas. 

 Bissexuais. 

 Travestis. 

 Intersexos. 

 Assexuais. 

 Pansexuais. 

 Pessoas não binárias que se identificam no feminino. 

Artigo 2º - O Conselho Municipal da Mulher passará a atender a todas as figuras 
mencionadas no Artigo 1º, assegurando a representatividade e participação plena desses 
grupos. 

Artigo 3º - Para garantir a participação ativa e efetiva dessas figuras no Conselho Municipal 
da Mulher, serão tomadas medidas para promover a inclusão, sensibilização, capacitação e 
conscientização da sociedade e dos próprios membros do conselho sobre as questões relativas 
a essas identidades de gênero e orientação sexual. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Aparecida-PB, em 21 de novembro de 2023. 
JOÃO RABELO DE SÁ NETO 

Prefeito do Município de Aparecida/PB 
 

 
PORTARIA Nº  054/2023 

Nomeia os membros da comissão de Avaliação de Bens Móveis inservíveis 
ao uso do município. 

              O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto na 
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 8.883 de 06 de junho de 1994. 

                Considerando, situação que se encontra os bens móveis, pertencente à Prefeitura 
Municipal do Aparecida/PB, recebido da Administração anterior, pois a recuperação da 
mesma causaria gastos injustificáveis tendo em vista o estado que se encontra, sendo 
antieconômica ao município; 

                Considerando, a necessidade do município de adquirir veículos e equipamentos 
para atender a municipalidade, e a indisponibilidade de recursos para custear tais aquisições; 

RESOLVE: 

Art. 1- CONSTITUIR uma Comissão composta pelos seguintes membros: 

Nome: Janaina Marques Pereira de Oliveira – Cargo: Presidente. 

Nome: Jodevam Pires de Araújo – Cargo: Membro. 

Nome: Filizardo da Silva Neto – Cargo: Membro. 

Art. 2 - Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, que deverá tratar, especificamente, do 
levantamento detalhado, avaliação e localização do bem inservível, para posterior alienação, 
constantes do Patrimônio do Município, com a finalidade de emitir, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, relatório circunstanciado para fins de Alienação Administrativa. 

Art. 3 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 – Revogam-se as disposições em contrário 

Dê-se ciência e publique-se. 

Aparecida - PB, 28 de novembro de 2023. 

Joao Rabelo de Sá Neto 
Prefeito 

 

 
DECRETO N.º 1091, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a 
Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CAISAN do Munícipio de Aparecida, Estado da Paraíba, no âmbito do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com a finalidade de promover a articulação e a 
integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública municipais afetos à área de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SAN, com as seguintes competências: 
 
I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional – COMSEAN, a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 
 
II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de SAN; 
 
III – Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
IV – Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
V – Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e 
pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e 
Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do 
DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos Planos de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
 
VI – Solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições; 
 
VII – Assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do 
COMSEAN Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal 
apresentando relatórios periódicos; 
 
VIII – Elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei n.º 11.346, de 
15 de setembro de 2006 e os Decretos n.º 6.272 e n.º 6.273, ambos de novembro de 2007, e o 
Decreto n.º 7.272, de 25 de agosto de 2010. 
 
Art. 2º. A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por 
meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 
intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
com base nas prioridades estabelecidas pelo COMSEAN, a partir das deliberações das 
Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
Parágrafo único. O Plano Municipal de SAN deverá: 
 
I – Conter análise da situação Nacional e/ou Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 
 
III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do art. 22 do Decreto n.º 
7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de 
SAN; 
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IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas a Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
 
V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das 
populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais em 
situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a 
diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; 
 
VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação; 
 
VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Municipal 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do COMSEAN e no 
monitoramento da sua execução. 
 
Art. 3º. A programação e execução orçamentária e financeira dos programas e ações que 
integram a Política e Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 
responsabilidades dos órgãos e entidades competentes, conforme a natureza temática a que se 
referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da 
legislação aplicável. 
 
Art. 4º. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá ser integrada 
por representantes governamentais titulares e suplentes do COMSEAN, 
presidida/coordenada, preferencialmente, por titular da pasta com atribuições de articulação e 
integração. 
 
Art. 5º. A Secretaria-Executiva da Câmara ou Instância Governamental de Gestão 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 
governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e 
designado por ato do Chefe do Executivo. 
 
Art. 6º. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês 
técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições anteriores em sentido contrário. 

Aparecida – PB, 30 de novembro de 2023. 
 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MAYARA MENDES DAMIÃO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESENVOLVENDO AS ATIVIDADES, DE PROCEDIMENTO 
ODONTOLÓGICO DE CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA, NO 
ESPECIALIZADO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO, 
LOCALIZADO NA SEDE DESTE MUNICÍPIO 
VALOR MENSAL: R$ R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/11/2023 A 30/12/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARCO ANTONIO BARBOSA DE FARIAS 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESENVOLVENDO AS ATIVIDADES, DE PROCEDIMENTO 
ODONTOLÓGICO DE CIRURGIÃO DENTISTA, NO ESPECIALIZADO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO, LOCALIZADO NA SEDE 
DESTE MUNICÍPIO. 
VALOR MENSAL: R$ R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/11/2023 A 30/12/2023 
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JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
PREFEITO 

 
 

HELIO ROQUE DE ASSIS 
VICE-PREFEITO 

 
MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA 

CHEFE DE GABINETE 
 
 

JACINTO GOMES DE SOUSA SEGUNDO  
PROCURADOR JURÍDICO 

 
 

LAERCIO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ANTONIONE PONTES ABRANTES 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 
 

JUCILANIA QUEIROGA PIRES 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
FRANCISCO FARIAS JUNIOR 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
 
 

NARJARA CRISTINA DE ARAUJO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

MARIA GILVANEIDE DE SOUSA SILVA 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

ALBANETE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
FRANCISCA PIRES ANDRADE 

SECRETÁRIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
 

SIVANNILDO LACERDA SILVA 
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 
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